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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  
(PRAZO DE 30 DIAS) 
PROCESSO 0115/REURB-E/2019.  
FINALIDADE: RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO PARTICULAR SOBRE IMÓVEL URBANO.  
O Prefeito Municipal de Boninal/BA, faz saber a todos e quantos virem o presente Edital e dele 
conhecimento tiverem, face ao disposto na Lei nº. 744/2018, que instituiu a Regularização Fundiária 
Urbana no Município de Boninal/BA, que, por este Edital, ficam notificados os confinantes da área de 
terra urbana com endereço na Rua Francisco de Matos Sobrinho, nº. 10, Cidade de Boninal/Ba., medindo 
10.00m. (dez metros) de frente por 25.00m. (vinte e cinco metros) de fundo (lados direito e esquerdo), 
totalizando 250.00M² (duzentos e cinquenta metros quadrados); inscrita junto ao Cadastro Imobiliário 
Municipal sob nº.00.791, Setor 02, Logradouro 062, Quadra 022 e Lote 030, possuindo edificação 
residencial, sob o domínio de RAIMUNDO PEREIRA MACHADO, maior, brasileiro, casado, lavrador, 
inscrito no C.P.F. nº. 990.695.985-15 e no R.G. nº. 07.455.225 21 SSP/BA, residente na Av. do Colégio, 
s/nº., nesta Cidade de Boninal/Ba., imóvel este que se limita ao Norte, com imóvel de Nilton Rocha 
Santos; ao Sul, com o imóvel de Antônio Pereira dos Santos; ao Leste, com a Rua Francisco de M. 
Sobrinho e ao Oeste, com imóvel de José de Souza (Zé Turrão), para, querendo, no prazo de 30 dias, 
apresentar impugnação ao PROCESSO 0115/REURB-E/2019, com base no Art. 18 da referida Lei nº. 
744/18. Boninal/BA, 22 de janeiro de 2019. 

 
Aurélio Fagundes de Souza 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  
(PRAZO DE 30 DIAS) 
PROCESSO 0117/REURB-S/2019.  
FINALIDADE: RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO PARTICULAR SOBRE IMÓVEL URBANO.  
O Prefeito Municipal de Boninal/BA, faz saber a todos e quantos virem o presente Edital e dele 
conhecimento tiverem, face ao disposto na Lei nº. 744/2018, que instituiu a Regularização Fundiária 
Urbana no Município de Boninal/BA, que, por este Edital, ficam notificados os confinantes da área de 
terra urbana com endereço na Rua Anito Pina, nº. 279, Cidade de Boninal/Ba., medindo 05.00m. (cinco 
metros) de frente por 25.00m. (vinte e cinco metros) de fundo (lados direito e esquerdo), totalizando 
125.00M² (cento e vinte e cinco metros quadrados); inscrita junto ao Cadastro Imobiliário Municipal sob 
nº.00.670, Setor 02, Logradouro 021, Quadra 012 e Lote 04, possuindo edificação residencial (sobrado), 
sob o domínio de JOÃO ORLANDO OLIVEIRA SANTOS, maior, brasileiro, solteiro, inscrito no C.P.F. nº. 
085.734.195-20 e no R.G. nº. 21.640.831-80 SSP/SP, residente na Rua Anito Pina, Nº.279, nesta Cidade 
de Boninal/Ba., imóvel este que se limita ao Norte, com imóvel de João Gonçalves de Araújo; ao Sul, com 
a Rua Anito Pina; ao Leste, com o imóvel de Emerson Fernando Almeida e ao Oeste, com imóvel de 
Queirisvaldo Nascimento, para, querendo, no prazo de 30 dias, apresentar impugnação ao PROCESSO 
0117/REURB-S/2019, com base no Art. 18 da referida Lei nº. 744/18. Boninal/BA, 22 de janeiro de 2019. 

 
Aurélio Fagundes de Souza 
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